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Escola da Magistratura - EMERJ  

  
id: 9477458 
  
 

Portaria nº 87/2024 
 
Dispensa Pesquisador do Núcleo de Pesquisa componente do Observatório de Pesquisas Bryant Garth (OPBG) da Escola da 
Magistratura do Estado do Rio de Janeiro – EMERJ.        
 
O Diretor-Geral da Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro, Desembargador MARCO AURÉLIO BEZERRA DE 
MELO, no uso de suas atribuições administrativas conferidas pelo art. 8º do Ato Regimental n° 09/2023 da EMERJ,  
 
 
RESOLVE:     
    
Art.1º. Dispensar, a pedido, a professora doutora RAFAELA SELEM MOREIRA, CPF 098.501.487-30, da composição do Núcleo de 
Pesquisa em Políticas Públicas e Acesso à Justiça – NUPEPAJ.  
 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/01/2024, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2024.     
 

Desembargador MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO   
Diretor-Geral da EMERJ   
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PROCESSO SEI: 2024-06079192  

ASSUNTO: DISPENSA DE CELETISTA 
8° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DA CAPITAL 

 
DECISÃO 

 
Nos termos da delegação prevista no Ato Executivo nº 214/2023 e considerando o parecer da Juíza Auxiliar da Corregedoria, Dr.ª 
DANIELA BANDEIRA DE FREITAS, o qual adoto como razão de decidir, AUTORIZO E ORDENO A DESPESA, A TÍTULO DE 
REEMBOLSO, a ser depositada na conta do Serviço em que a ex-Responsável pelo Expediente do Serviço do 8° Ofício do Registro 
de Distribuição da Comarca da Capital, Sra. Darcy da Silva Scisinio Dias, cadastro nº 06/3116, é delegatária, no valor de R$ 
2.199,37 (dois mil cento e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), conforme requerido. 
 
Publique-se. 
 
Após, encaminhe-se o processo à SGPCF-ASPLO. 
 

Rio de Janeiro, (data da assinatura eletrônica). 
 

Desembargador MARCUS HENRIQUE PINTO BASÍLIO 
Corregedor-Geral da Justiça 
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